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DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da uluao crédito suple-
mentar no valor de R$ 134 997,00, em favor de En-
cargos Financeiros da União - Recursos sob Supervi-
são do Ministério da Fazenda, para reforço de dota-
ção consignada no vigente orçamento

DECRETA:

Art 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n 5 9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor de Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda,
crédito suplementar no valor de Rã 134.997,00 (cento e trinta e quatro mil, njvecentos e noventa e sete
reais), para atender à programação constante do Anexo 1 deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial da dotação iniicada no Anexo II deste Decreto, no montante especificado.

Art 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 	 Brasília, 23 de outubro	 de 1997; 1762 da Independência e 109 da República.

IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6A, inciso 1, alínea "a", da Lei n2 9.438,
de 26 de fevereiro de 1997,	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Antonio Kandir

71000 — ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO
71101 — RECURSOS Sol SUPERVISÃO DO MINZSTERZO DA FAZENDA

	OS 	 1.00
-

PROGRAMA DE TRA•ALHO (SUFL.EMENTACAO) 	
0E,O,

corolso
DE TODAS AS FON .12% -P

ESPECIFICAÇÃO S
F

OFTE
lo

1 O 1 A L PESSOAL E
ETC. 

Me JUROS E ETC.
DA DIVIDA

OUTRAS 0(2V.
C1AUS

IMAESTIPI4TOS 1001052(5
FIPWCEIRAS

AJTIZA5O
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

'i:1:
::T0 1115

:::

A000T114Ç50 £ £5040003 0€ FIS000100STO

&0043TI4AÇDO.	 USOS.	 0004550,5	 E	 OUTRAS	 DESPESAS
00000013,,5 DO ÉES'OESTIOCS ISTEOSOS E/OU ESTORSOS

04

1:Ç:00 1
05055	 5444OIS PAINIXO900.1.—1.111 / - A 734

-TOTAL	 FISEAL 00

71000 — ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO
71101 — RECURSOS SOl SUPERVISÃO DO MINISTERIO DA FAZENDA

PROGRAMA DE TOAeALHO (CANCELAMENTO)
	

000.10505 DE bOAS OS FONTES ETOOSSFER£SCIAS

ESPECIFICAÇÃO
£0
$ O	 FIE 1 D T A L PESSOAL E

EITO. SDEIAID
JATOS E ETC.
DA DIVIDA

OUTRAS 0(5V,
El4T(5

ANVESIII)IIDS IWAERSSES
FINAACOIRAS

NO?TILACZO
DA DIVIDA

OUTRAS 0(5V.
DE CAPITAL

AI10ISI5,0Ç$O E PLAOEJOEESTO ISA 907 444	 '

003T1515T00Ç$OFTEA,C€IOA 34.507 34 007

134	 7 34.007
A0SIIKISTOAEOO 00 DIVIDO 0001400 300ILI0010

ATE DER 00 P40000510 00 0003,IZAÇODS	 E	 50000005
INTENSOS E/OU ESTERNOS 00 DIVIDA P061100 00011.10010
FEDERAL. OU AO SOU OCFINOSCIAECOTO

03.008 0032 
22W OM.

34 997

TOTAL	 F111.1

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 1997	 .	 Energia e do Ministério das Comunicações, crédito suplementar no valor global de Rã 6.090.900,00 (seis
milhões, noventa mil e novecentos reais), para atender à programação indicada no Anexo -I deste Decreto.

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
da União crédito suplementar no valor global de Rã
6.090.900,00, em favor do Ministério da Ciência e Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da

	

Tecnologia, do Ministério de Minas e Energia, e do	 anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste Decreto, nos montantes

	

Ministério das Comunicações, para reforço de 	 especificados.

dotações consignadas no vigente orçamento.

Art. 32 Em decorrência do disposto nos artigos 1 2 e 20, ficam alteradas as receitas do
Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico e da Fundação Centro Tecnológico

	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,	 para Informática, conforme indicado nos Anexos III a VI deste Decreto.

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contido no art. 62, inciso Ii, da Lei n2 9.438, de
26 de fevereiro de 1997,

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETA:
Brasilia,23 de outubro	 de 1997; 176$da Independência e 109 2 da República.

	

Art. 1 2 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2 9.438, 	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
	de 26 de fevereiro de 1997), em favor do Ministério da Ciência e Tecnologia, do Ministério de Minas e 	 Antonio Kandir




